
Governo Municipal

PARAR!

PORTARIA N° 1605/2024

MOTIVO DECONCEDE AFASTAMENTO POR

DOENÇA A SERVIDORA CARLA ANPREA ROSIN,^

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;a) o disposto no Art. 34, § 4° da Lei if.

b) 0 atestado Médico;

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 02 de setembro de 2024  a 03 de

setembro de 2024, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ,a

Servidora CARLA ANDRÉA ROSIN, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade

RG 11° 5.453.738-7 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 030.685.089-32, residente e

domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,

aprovada em Concurso Público, para o cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, nomeada
através da Portaria n°. 162/2012 de 02 de março de 2012, exercendo a função SECRETARIA

ESCOLAR, designada através da Portaria n° 051/2021 de 11 de janeiro de 2021, lotada na

Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de

setembro de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 11 de setembro de 2024.
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Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 11 de setembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA MARIA DE LOURDES.
E P.4 OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identíficador:50E13364

SÉRGIO LUIZ BORGES Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1606/2024

RESOLVE: CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ENCARNAÇÃO
DORIGAN DE MENEZES PERIN. E DÁ OUTRASI - Conceder, a partir de 03 de setembro de 2024  a 16 de setembro de

2024, 14 (catorze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA a Servidora MARIA DE LOURDES. brasileira, solteira,
portadora da Cédula de Identidade RG n°. 15.984.259-1 ● SSP/SP, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 069.046.828-84, residente e domiciliada
nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de SERVENTE
DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), nomeada através da

Portaria n°. 658/2018 de 20 de julho de 2018, lotada na Secretaria de
Educação e Cultura.

PROVIDÊNCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34. § 4° da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico:

RESOLVE:

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de setembro de
2024.

I - Conceder, no dia 03 de setembro de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

ENCARNAÇÃO DORIGAN DE MENEZES PERIN. brasileira,
viúva, portadora da Cédula de Identidade RG n° 4.874.278-5 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n® 787.340.889-20, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de PROFESSOR, nomeada através da Portaria n°. 204/2004,

lotada na Secretaria Municipal Educação e Cultura.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 11 de setembro de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de setembro de
2024.Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:DCE03E4B Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 1605/2024

Iporã-(PR), 11 de setembro de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA CARLA ANDRÉA
ROSIN. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:E8C4BIA4
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1607/2024

RESOLVE: CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA À SERVIDORA MAIRA FARIAS
SANTOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.I - Conceder, a partir de 02 de setembro de 2024  a 03 de setembro de

2024, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora CARLA ANDRÉA ROSIN. brasileira,
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 5.453.738-7 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 030.685.089-32, residente e

domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, nomeada através da
Portaria n®. 162/2012 de 02 de março de 2012, exercendo a função
SECRETÁRIA ESCOLAR, designada através da Portaria n®
051/2021 de 11 de janeiro de 2021, lotada na Secretaria de Educaçãoe
Cultura.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006:
o atestado Médico:

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 03 de setembro de 2024  a 04 de setembro de
2024, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA à Servidora MAIRA FARIAS SANTOS, brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 14.059.661-2 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®. 112.375.639-25, residente e

domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de PROFESSOR, nomeada através da Portaria n°. 573/2023 de

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de setembro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
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